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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

J"-~L rr2 _6_z_ 

Dispõe sôbre os vencimentos e salários do pessoal da 
Prefeitura. 

:, 

A Câmara ~"unicipal de Sar:ta Luzia decreta e en sanciono a seguinte 

lei: 
.,i,'' 

Al't, 12 - Os vencilllentos e salários do pessoal da Prefei tura;abaixo 

discriminado, passam a ser os seguintes: 

CARGOS 

.secr.=tário ............................. . 
Chefe do Servico de Contabilidade ••.••• 
Porteiro-Continuo ••...................• 
Chefe do Serviço de Fazenda ••...••.•••• 
AUXiliar-escriturário •..........•... ººº 
Fiscal Geral de Rendas ••......•....... º 
20 Professoras a Cr$3.60o,oo ••••.•••••• 
Guarda 88.ni tá rioº ...................... . 
Chefe da Uzina elétrica •••.•••.......•• 
Chefe do ,serviço de Ob1"as • .............. 
Fiscal do distrito da Sede •••••••.••.•• 
Fiscal do distrito de Ravena ••.•.•.•.•• 
T~1otorista ....... e ............................ e 

FUNCÕES 

Encarregado do Serviço de água e 
esgotosc- ................................ º 
Auxilier do encRrregado do serviço de 
água e esgotos ••••...................• 
filetrlcista., ........................ º º 
Auxiliar do eletricista., .............. e 

2 Auxiliares do Chefe da Uzina elétri-
ca a cr;t5'oo,oo ••••............•......• 
Encarregado do Cemitério ••••.••.•.•..• 

VENCIMENTO AlfüAL 

Cr~~ 

19. 200,00 
24. 000 ,oo 
8.400,00 

18.ooo,oo 
7.800,00 

15'. 600 ,oo 
72.000,00 

6.600,00 
9.ooo,oo 
9.600,00 

10. ª''º•ºº 
6.000,00 

10.200,00 

81\.IJ.RIOS ME-:NSAL 

800,00 

5'00 ,oo 
9 5'0 '00 
5'5'0 '00 

1.000,00 
45'0 'ºº· 

Art. 22 - Revogedas as disposições em contrário, entrará esta lei 

em vigor a partirye 1"- de Janeiro d·e 19 5'2. 

Prefoitur?iof~e .santa '"':;'(J'6 a 
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:j . I . / _.,./- . 
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